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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 23, DE 04 DE MARÇO DE 2022 
Nomeia gestores para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a 
execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas nas Atas de Registro de Preços 02/2022 e 
03/2022.  

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020 e a Portaria MJSP/GAB nº 387, de 13/07/2020, 
resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços n° 02/2022 (3834799), firmada com a empresa 
ÁGUIA REALIZAÇÕES LTDA, CNPJ n° 11.060.708/0001-54, e n° 03/2022 (3810768), firmada com a empresa 
SINGULAR COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 02.642.492/0001-44, cujo objeto consiste na aquisição de 
uniformes (vestimentas operacionais e administrativas), destinados ao uso dos servidores da Fundação Nacional do Índio - 
Funai: 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor LUIZ WANGLES MARTINS CONDE 201.347.703-15 COFIS 

Gestor Substituto MÁRCIO ALEXANDRE DA SILVA 038.139.077-24 COFIS 

Art. 2º Os Gestores têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 
FUNAI, anexo à Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, e na Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO DE SOUSA ALVES 
Diretor  

 
CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 80/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.005506/2019-38  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível irregularidade disciplinar atinente ao descumprimento de deveres ínsitos ao servidor público. Apuração 
iniciada por meio de IPS. Penalidade máxima a ser aplicada advertência. Servidor que se aposentou no curso da apuração. 
Inocuidade de qualquer medida a ser aplicada. Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no exercício das atribuições conferidas pela 
Portaria nº 749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada 
no Diário Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como 
fundamento deste ato, as conclusões e as recomendações da Informação nº 14 (ID 2981382), para determinar o 
arquivamento dos autos por economicidade, diante da inocuidade de eventual futura punição, aliada à carência de recursos 
humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia 
e efetividade das apurações correcionais, pautando-se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do 
processo interesse público e racionalização dos procedimentos administrativos.  
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Cumpra-se.  
Brasília - DF, 08 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 82/2022/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.006460/2020-16  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível irregularidade disciplinar atinente ao descumprimento de deveres ínsitos ao servidor público. Apuração 
iniciada por meio de IPS. Penalidade máxima a ser aplicada advertência. Servidor exonerado no curso da apuração. 
Inocuidade de qualquer medida a ser aplicada. Economicidade. Arquivamento. A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 2020, da 
Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União nº 124, Seção 2, 
de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 
publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões e as 
recomendações da Informação nº 11 nº 3786717, para determinar o arquivamento dos autos por economicidade, diante da 
inocuidade de eventual futura punição, aliada à carência de recursos humanos, bem como obtemperando-se o objetivo da 
atividade correcional atinente ao dever de zelo pela eficiência, eficácia e efetividade das apurações correcionais, pautando-
se nos princípios da eficiência, economicidade, duração razoável do processo interesse público e racionalização dos 
procedimentos administrativos.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 09 de fevereiro de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 91/2022/CORREG-FUNAI REFERÊNCIA: 08620.067217/2015-07  
Interessado: FUNAI  
Assunto: Suposta agressão física. PAD. Prazo prescricional alcançado e reconhecido. Anulação. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no exercício das atribuições conferidas pela 
Portaria nº 749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada 
no Diário Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1º de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, em análise aos 
autos nº 08620.067217/2015-07, ADOTA, como fundamento deste ato, as conclusões e as recomendações da Informação 
24/2022, SEI nº 3860412 (pg. 744/746), para determinar a anulação do Despacho Decisório 120 - SEI 2903605 e, 
consequente ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo em vista a extinção da punibilidade pela prescrição, nos 
termos do art. 142, inciso I, da Lei nº 8.112, de 1990, devendo ser instaurada, todavia, investigação preliminar, com vistas a 
identificar se há que se falar em eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição, com fulcro no art. 169, § 2º, da Lei nº 
8.112, de 1990. Cumpra-se. Brasília - DF, 07 de março de 2022. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

TERMO 03/2022  
Considerando o previsto no artigo 7º da IN/CGU nº 04/2020, mister se faz a publicação do TAC firmado, nos seguintes 
termos: No dia 04 de março de 2022, a Corregedoria da FUNAI firmou com o servidor ANTÔNIO MARQUES DA SILVA 
JÚNIOR, Termo de Ajustamento de Conduta, em virtude de supostas irregularidades atinentes, em suma, ao 
descumprimento do dever de lealdade à instituição e manifestação de desapreço, referente aos autos NUP 
08620.001207/2022-20, após o preenchimento dos requisitos constantes da IN/CGU nº 04/2020 determinando como prazo 
de cumprimento das obrigações assumidas pelo servidor compromissário, o período de um ano - até 07/03/2023, que será 
acompanhado por sua chefia designada no termo, informando-se, ao final, o cumprimento nos autos 08620.001686/2022-
84. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL CACOAL 

PORTARIA Nº 03/2022/CR-CAC, DE 4 DE MARÇO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL-RO, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução Normativa 
nº 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
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Art. 1º  Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados com a função de recepcionista, visando atender as necessidades da Coordenação 
Regional de Cacoal (CR) e suas Coordenações Técnicas Locais  (CTLs) vinculadas: 
I - Ronivaldo Pinheiro da Silva, matrícula nº 1581816; e 
II - Josilene Rangel Ramos de Campos, matrícula nº 3245240; e 
III - Thiago Mello Venâncio, matrícula nº 1410081. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

SIDCLEY JOSÉ SOTELE 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 41/2021, de 27 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço n° 243, de 29 de dezembro de 
2021, de modo que: 
Onde se lê: 
[...] 
Art. 2º Designar o servidor EDES NUNES, matrícula nº 0444497, CPF nº 207.996.086-53, como Gestor Titular para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 50/2021, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio e ANA 
PAULA DIAS DE SIQUEIRA, CPF nº 049.939.356-25. 
[...] 
Leia-se: 
[...] 
Art. 2º Designar o servidor EDES NUNES, matrícula nº 0444497, CPF nº 207.996.086-53, como Gestor Titular para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 50/2017, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio e ANA 
PAULA DIAS DE SIQUEIRA, CPF nº 049.939.356-25. 
[...] 

  Número da Informação Técnica 
justificando o novo ato 

Número SEI do novo ato 

(      ) ALTERAÇÃO     

(      ) REVOGAÇÃO     

(      ) ANULAÇÃO     

 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 50/2021, de 27 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço n° 243, de 29 de dezembro de 
2021, de modo que: 
Onde se lê: 
[...] 
Art. 3º Designar o servidor EDES NUNES, matrícula nº 0444497, CPF nº 207.996.086-53, como Fiscal Setorial Titular da 
CTL de Teofilo Otoni para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato supracitado na unidade. 
[...] 
Leia-se: 
[...] 
Art. 3º Designar o servidor EDES NUNES, matrícula nº 0444497, CPF nº 207.996.086-53, como Fiscal Setorial 
Substituto da CTL de Teofilo Otoni para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato supracitado na unidade. 
[...] 

  Número da Informação Técnica 
justificando o novo ato 

Número SEI do novo ato 

(      ) ALTERAÇÃO     

(      ) REVOGAÇÃO     

(      ) ANULAÇÃO     
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COORDENAÇÃO REGIONAL RIBEIRÃO CASCALHEIRA 

PORTARIA N.º 1/CR-RC/FUNAI, DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
Designa gestores e fiscais de contrato referente à prestação 
de serviço continuado de apoio administrativo na sede da 
Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA, nomeado pela 
Portaria n.º 349/SE/MJ, publicada no D.O.U de 19 de março de 2020, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n.º 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da 
Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
CONSIDERANDO-SE o constante nos autos do processo n.º 08100.000111/2021-32, resolve: 
Art. 1.º Designar a servidora CIRLENE DIAS RAMOS AGUIAR, inscrito no CPF n.º 019.648.501-00 como Gestor de 
Contrato titular, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato n.º 216/2021, celebrado entre a Fundação Nacional do 
Índio, através da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira e empresa Somar Soluções e Serviços Eireli, CNPJ 
nº 23.344.956/0001-06,  cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços terceirizados 
com dedicação exclusiva de mão de obra, de natureza contínua, na função de Auxiliar Operacional Administrativo, para 
atendimento às demandas administrativas na sede da Coordenação Regional de Ribeirão Cascalheira. 
Art. 2.º Designar o servidor DENIVALDO ROBERTO DA ROCHA, inscrito no CPF n.º 120.864.281-15 e matrícula 
n.º 0444114 como Fiscal Administrativo titular, para auxiliar o gestor quanto ao acompanhamento e execução do objeto do 
referido contrato. 
Art. 3.º Os Gestores e os Fiscais têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos da FUNAI, em especial nas Seções II e IV do Capítulo II, bem como no Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

JUSSIELSON GONÇALVES SILVA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA Nº 10 /CR-SBA/FUNAI, DE 08 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO, designado pela Portaria nº 539/2021/SE/MJSP, de 08 de Junho de 2021, publicada no DOU nº 106, de 
09/06/2021, Seção 2, página 41, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto da Fundação 
Nacional do Índio, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 
2017, bem como pela Portaria nº 410/PRES de 27 de março de 2018 e Portaria nº 1.144, de 26 de novembro de 2015 e, 
considerando: 
A necessidade de instaurar a Equipe de Planejamento que deverá proceder os procedimentos pertinentes à contratação de 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, e fornecimento de novos extintores de incêndio, visando 
auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação contida no Processo 08067.000354/2022-13, com base nas 
justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado; 
As normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, Instrução Normativa nº 05, de 26/05/2017; resolve: 
Art. 1º Designar as servidoras TATIANA DE ALMEIDA BOTELHO, matrícula SIAPE nº 1851918 e FERNANDA DE 
CASTRO BARBOSA,  matrícula SIAPE nº 3010988, para a Equipe de Planejamento que deverá realizar os procedimentos 
pertinentes à contratação de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, e fornecimento de novos 
extintores de incêndio, visando auferir qual é a melhor solução para atender a solicitação contida no 
Processo 08067.000354/2022-13, com base nas justificativas e estudos de soluções disponíveis no mercado. 
Art. 2º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 05, de 26 de 
maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LARI GOMES 
Coordenador Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR JI-PARANÁ Nº 6/2022 
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